LEI Nº 2.374, DE 19/11/2001.

Revoga a lei municipal que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica revogada, em todas as suas disposições, a Lei Municipal nº 2.282, de 30 de outubro de 2000, que “Acrescenta dispositivo à Lei nº 1.835/97, de 29 de dezembro de 1997 e dá outras providências”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de novembro de 2001; 37º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Antônio de Almeida Reis

Secretário Municipal da Fazenda

